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DECISÃO

Cuida-se de suspensão de segurança proposta por MAUIR LUCAS DE 
FREITAS LIMA contra decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 
que negou o pedido de Tutela Cautelar Antecedente (n. 8027228-27.2022.8.05.0000) para 
atribuir efeito suspensivo à apelação.

Na origem, o requerente impetrou Mandado de Segurança contra ato que 
considera ilegal e abusivo, atribuído aos Vereadores JERBSON ALMEIDA MORAES, 
atual Presidente da Câmara Municipal, e EDER JÚNIOR SANTOS DOS ANJOS, 
presidente da Comissão Processante instaurada pela Portaria nº 041/2021, que culminou 
na cassação do seu mandato de vereador eleito para o Poder Legislativo do Município de 
Ilhéus.

Pleiteou, em antecipação de tutela e definitivamente, a anulação do 
processo de cassação nº 001/2021, para ser reintegrado ao cargo de Vereador, bem como 
o pagamento tanto dos subsídios, como da verba de gabinete não percebidos durante o 
período de afastamento. O magistrado precedente proferiu sentença, concedendo a tutela 
antecipada e a segurança.

Irresignada, a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ILHÉUS 
interpôs apelação e, em seguida, ingressou com o pedido de atribuição de efeito 
suspensivo ao mencionado recurso que acabou sendo deferido pela relatora no âmbito do 
segundo grau de jurisdição.

Daí o presente pedido de contracautela, em que requer seja “concedido o 
presente pleito de suspensão dos efeitos da medida liminar de afastamento do Requerente, 
proferida nos autos do processo 8027228-27.2022.8.05.0000, Pedido de Tutela Cautelar 
Antecedente Para Atribuir Efeito Suspensivo à Apelação, evitando-se, com isso, grave 
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lesão à ordem pública, com comunicação, além da Desembargadora prolatora da decisão 
guerreada, também à Câmara de Vereadores de Ilhéus-BA, para que tomem 
conhecimento e cumpram a decisão desse Superior Tribunal de Justiça”.

É, no essencial, o relatório. Decido.

Sabe-se que o deferimento da suspensão de liminar e de sentença é 
condicionado à demonstração da ocorrência de grave lesão à ordem, à saúde, à segurança 
e à economia pública. Seu requerimento é prerrogativa de pessoa jurídica que exerce 
múnus público, decorrente da supremacia do interesse estatal sobre o particular.

Ademais, esse instituto processual é providência extraordinária, sendo ônus 
do requerente indicar na inicial, de forma patente, que a manutenção dos efeitos da 
medida judicial que busca suspender viola severamente um dos bens jurídicos tutelados, 
pois a ofensa a tais valores não se presume.

A suspensão de liminar e de sentença é medida excepcional que não tem 
natureza jurídica de recurso, razão pela qual não propicia a devolução do conhecimento 
da matéria para eventual reforma. Sua análise deve restringir-se à verificação de possível 
lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas, nos termos da legislação de 
regência, sem adentrar o mérito da causa principal, de competência das instâncias 
ordinárias. Não basta a mera e unilateral declaração de que a decisão liminar recorrida 
levará à infringência dos valores sociais protegidos pela medida de contracautela.

A mens legis do instituto da suspensão é o estabelecimento de uma 
prerrogativa justificada pelo exercício da função pública na defesa do interesse do Estado. 
Sendo assim, busca evitar que decisões contrárias aos interesses primários ou 
secundários, ou ainda mutáveis em razão da interposição de recursos, tenham efeitos 
imediatos e lesivos para o Estado e, em última instância, para a própria coletividade.

No presente caso, não se verifica a ocorrência de grave lesão a nenhum dos 
bens tutelados pela lei de regência, porquanto não se comprovou, de forma inequívoca, 
em que sentido a ordem, a saúde, a segurança e a economia públicas estão sendo afetadas 
em razão da decisão que determinou que manteve o afastamento de vereador a cargo 
político, sem demonstração de impacto na ordem administrativa ou econômica da 
municipalidade.

Não foram desenhadas hipóteses de configuração de lesão aos bens 
jurídicos tutelados pela legislação referente à suspensão segurança. Ficou caracterizado, 
na verdade, mero inconformismo da parte requerente no que diz respeito às conclusões do 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

O requerente, no presente caso, modifica a natureza jurídica da suspensão 
ao pretender utilizá-la como recurso, porquanto impugna as conclusões jurídicas do 
Tribunal a quo, não apontando, de forma irrefutável, em que sentido houve infringências 
aos bens que são tutelados pelo regime legal da suspensão.
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Destaque-se que as questões eminentemente jurídicas debatidas na instância 
originária são insuscetíveis de exame na via suspensiva. Portanto, meras conjecturas de 
supostas lesões à ordem e à economia públicas não podem servir de justificativa para a 
concessão da liminar requerida, uma vez que há questões jurídicas a serem solucionadas, 
cujo debate tem de ser profundamente realizado no ambiente processual adequado.

De toda sorte, conforme jurisprudência desta Corte, a suspensão não pode 
ser utilizada como sucedâneo recursal e haverá a oportunidade de continuidade do debate 
jurídico que está sendo travado na instância originária sobre o mérito do mandado de 
segurança.

No sentido de que o art. 4º da Lei n. 8.437/1992 não contempla como um 
dos fundamentos para o conhecimento da suspensão a grave lesão à ordem jurídica, não 
havendo aqui espaço para a análise de eventuais error in procedendo e error in judicando
, restrita às vias ordinárias, colaciono os seguintes precedentes desta Corte:
 

AGRAVO INTERNO. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE 
NÃO CONFIGURADA. SUSPENSÃO DE JULGADO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO. DECISÃO DE QUE SE 
BUSCA SUSPENDER OS EFEITOS, QUE APENAS DETERMINA A 
OBEDIÊNCIA AOS EXATOS TERMOS DA LIMINAR DEFERIDA 
EM PRIMEIRO GRAU. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 
GRAVE LESÃO À ORDEM E À ECONOMIA PÚBLICAS. 
ARGUMENTAÇÃO DO AGRAVANTE VINCULADA 
EXCLUSIVAMENTE AO MÉRITO DA DECISÃO IMPUGNADA. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. Preliminarmente, afasta-se a alegação de intempestividade do 
recurso, tendo em vista que a questão do prazo em dobro para recorrer, 
inclusive no âmbito da suspensão de liminar e sentença ou segurança, 
encontra respaldo na jurisprudência da própria Corte Especial, bem 
como nos demais órgãos julgadores do Superior Tribunal de Justiça. 
Ademais, a controvérsia foi dirimida com a redação do novo Código de 
Processo Civil, em seu art. 183, quando diz que "A União, os Estados, o 
Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e 
fundações de direito público gozarão de prazo em dobro para todas as 
suas manifestações processuais, cuja contagem terá início a partir da 
intimação pessoal ". A exceção à regra do caput também foi prevista no 
§ 2.º do referido artigo, que exige para a não aplicação do benefício de 
contagem em dobro a menção expressa feita pela lei de regência, o que 
não se verifica no caso da suspensão de segurança.

2. A execução de medida liminar deferida em desfavor do Poder 
Público pode ser suspensa pelo Presidente do Superior Tribunal de 
Justiça, quando a ordem tiver o potencial de causar grave lesão aos bens 
tutelados pelo art. 4.º da Lei n.º 8.437/1992 e art. 15 da Lei n.º 
12.016/2009, a saber, à ordem, à saúde, à segurança e à economia 
públicas.

3. O Agravante apresentou argumentação de natureza estritamente 
jurídica - incidência ou não do ICMS nas operações interestaduais e seu 
recolhimento quando gerado por operação anterior, isto é, atribuição do 
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imposto de forma diferida. Tal discussão, que visa infirmar os 
fundamentos da decisão impugnada, é inviável de ser analisada na via 
do pedido suspensivo, sob pena de transmudá-lo em sucedâneo recursal, 
já que diz respeito exclusivamente ao mérito da causa que tramita em 
primeiro grau de jurisdição.

4. O deferimento do pedido suspensivo exige a demonstração da 
existência da potencialidade danosa da decisão, cujos efeitos se busca 
suspender, sendo imprescindível que haja a comprovação inequívoca da 
sua ocorrência. No caso, a alegação de que a confirmação em segundo 
grau de jurisdição no tocante ao afastamento da aplicação das novas 
cláusulas do TDA (termo de acordo de arroz) causaria grave lesão aos 
bens tutelados pela lei de regência não é suficiente, porque lastreada em 
mera suposição, dando ensejo ao entendimento de que, na verdade, a 
parte manifesta seu inconformismo com a decisão impugnada.

5. Agravo interno desprovido. (AgInt na SS n. 2902/RS, relatora 
Ministra Laurita Vaz, Corte Especial, DJe de 20/2/2018, grifei.)

 

 

AGRAVO INTERNO NA SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. 
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA À ORDEM E À 
SAÚDE PÚBLICAS, BEM COMO À ORDEM JURÍDICA; ESTA 
ÚLTIMA NÃO CONSTA DO ROL DOS BENS TUTELADOS PELA 
LEI DE REGÊNCIA. AGRAVADA VENCEU EM CINCO LOTES 
DE PREGÃO ELETRÔNICO, POSTERIORES AO PEDIDO 
SUSPENSIVO INDEFERIDO. FALTA DE PLAUSIBILIDADE DAS 
ALEGAÇÕES DE GRAVE LESÃO. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.

1. O pedido de suspensão visa à preservação do interesse público e 
supõe a existência de grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à 
economia públicas, sendo, em princípio, seu respectivo cabimento, 
alheio ao mérito da causa. É uma prerrogativa da pessoa jurídica de 
direito público ou do Ministério Público decorrente da supremacia do 
interesse público sobre o particular, cujo titular é a coletividade, 
cabendo ao postulante a efetiva demonstração da alegada ofensa grave a 
um daqueles valores.

2. Tal pedido, por sua estreiteza, é vocacionado a tutelar tão somente os 
citados bens tutelados pela lei de regência (Leis n.ºs 8.437/92 e 
12.016/2009), não podendo ser manejado como se fosse sucedâneo 
recursal, para que se examine o acerto ou desacerto da decisão cujos 
efeitos pretende-se sobrestar. Sustentada alegação de lesão à "ordem 
jurídica" não existe no rol dos bens tutelados pela lei de regência.

3. A ora Agravada ainda presta serviço ao Agravante, com participação 
em certames licitatórios no âmbito do fornecimento de refeições 
hospitalares, tendo vencido em cinco lotes de pregão eletrônico, 
posteriores ao pedido de suspensão indeferido. Ausência da 
plausibilidade sustentada pelo Agravante, no tocante às graves lesões à 
ordem e à saúde públicas.

4. Agravo interno desprovido. (AgInt na SS n. 2.887/BA, relatora 
Ministra Laurita Vaz, Corte Especial, DJe de 27/9/2017, grifei.)
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Ante o exposto, indefiro o pedido de suspensão.

Publique-se. Intimem-se.

 
Brasília, 14 de julho de 2022.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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